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JURISPRUDÊNCIA
DIÁRIO DA JUSTIÇA

ANO XXII — APENSO AO N.’ 296 — Quinta-feira, 26 de dezembro de 1957

TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

PROCESSO N.° DC-23-57

Dissídio coletivo. — Pedido 
de revisão de níveis salariais. 
Manutenção da tàbela decre­
tada pelo Tribunal Regional.

Vistos e relatados êstes autos, 
en. que são partes, como recor­
rentes, Sindicato dos Trabalha­
dores nas Indústrias de Fiação e 
Tecelagem do Distritó de Inho- 
mirim e Sindicato da Indústria 
de Fiação e Tecelegem do Rio de 
Janeiro e, ccmo Recorridos, os 
mesmos:

O Tribunal Regional julgou 
um aumento na base de 100% sô- 
bre os atuais salários e com vi­
gência a partir de 21 de dezem­
bro de 1956.

O Tribunal Regional julguem 
procedente, em parte ,o dissídio 
para conceder 30% de aumento 
sôbre os' salários resultantes do 
dissídio anterior, mediante as con­
dições seguintes: a) compensação 
de todos os aumentos, espontâ­
neos- ou não, havidos após a data 
base: b) para os admitidos entre 
a data-base e a do ajuizamento, o 
aumento será de tantos ávos quan­
tos sejam os meses comnletos de 
trabalho decorridos no referido pe­
ríodo, limitado, porém, esse au­
mento aquele pago a empresado 
da mesma emprêsa. exercente de 
igual função e admitido antes da 
data base; c) vigência a partir 
desta data (fls. 31). 

A r. decisão está assim funda­
mentada:

“Trata-se de revisão de dissídio 
coletivo, de âmbito exíguo à base 
territorial atribuída ao suscitante. 
n qual são interessados os em­
pregados das Fábricas “Pau Gran­
de” e “Santana”, pertencentes à 
Companhia América Fabril. Plei­
teiam os requerentes um aumento 
de cem por cento sôbre os atuais 
salários e com vigência a partir 
do ajuizamento, acrescentando 
agravar-se de dia para dia o 
custo da vida, situação que lhes 
não permite fazer face à acen­
tuada elevação dos preços das uti­
lidades, especialmente dos gêne­
ros de primeira necessidade. Ópon- 
do-se à reivindicação, apoiada, 
sustenta a suscitada que a oca­
sião escolhida pelos interessados 
é a menos propícia, pôsto a indús­
tria, e particularmente a de teci­
dos, desde o último decreto ele­
vando o salário mínimo, que se 
debate na mais aguda crise, es­
tando as emprêças a braços com 

. enormes estoques, resultante de 
retração dos mercados. Apesar 

j disso, proporciona a seus empre- 
I gados os benefícios já enumera­
dos no dissídio sob revisão, e no 
atinente à habitação nenhum ônus 
sofreram os suscitantes, dada a 
circunstância de residirem em ca­
sas da emprêsa, que lhes cobra 
ínfimos aluguéis, não sofrendo as 
locacões qualquer aumento. Por 
isso mesmo, es^es empregados não 
dependem de transporte, e igual - 
mente os que residem nas imedia- 
ç' s do local de trabalho. E os 
residentes em local mais distante 
são benbficiados com transporte 
gratuito. As exigências legais fo­
ram satisfeitos plenamente, inclu­
sive quanto ao decurso de mais 
de um ano de vigência da decisão 
revista, conforme se vê da ata de 
folhas cinco. Em nrimeiro luvar, 
não é de ser atebdida a providên­
cia relacionada cem a realize cê o 
de perícia, protestada pela sus­
citada, no sentido de que fôsse 
verificada a permanência e ex- 
tencão des benefícios proporcio­
nados a seus empregados. E isso 
noraue a matéria foi obieto da 
decisão ora revista, nue. não obs­
tante, fixou as condicões de au­
mento normativo, bem considera­
dos os elementos questionados. Tor­
na-se, pois, desnecessária a requi­
sição de novos pedidos de infor­
mações, nue sòmente imncrtariam 
na repetição do decidido ante­
riormente. sobrestando-se o an­
damento da cansa coletiva sem 
proveito e utilidade ao julgamen­
to. Na revisão, não é dado ao 
iuízo rever a própria decisão, al­
terando-lhe os fundamentos. Sua 
atuação, no paiticular, é restrita 
à superveniência das “condições 
que se haiam tornado iniustas

lacionados com o fornecimento de 
utilidades e outras vantagens de 
caráter social, já obtidos no exa­
me da causa revista. Tal impor­
tância na repetição do decidido 
anteriormente, o que, decerto mo­
do, estaria cbstado pelo que se 
dispõe no artigo 836 da lei tra­
balhista. Quanto ao mais, os ele­
mentos fornecidos em relação à 
elevação do custo de vida, juntos 
a fls. 14 e 18, autorizam a proce­
dência de aumento pleiteado, po­
rém à razão de trinta por cento. 
A divergência indicada naquelas 
informações está plenamente es­
clarecida, dado a que, na de fls. 
14, a variação percentual de ín­
dice de preços ao consumidor foi 
ousiderada no período compreen­

dido entre dezembro de 1955 e se­
tembro de 1956, enquanto que, a 
fls. 18. o índice do custo de vida 
foi verificada nos períodos entre 
marco de 1955 e dezembro de 1956, 
e julho de 1955 a dezembro de 
1956. Justamente de julho de 1955 
(data da decisão revisanda) a 
dezembro de 1956 (data da anro- 
vacão do dissídio em assembléia) 
é que os interessados estiveram, 
desamparados de qualquer aumen­
to. Há que considerar, ainda, que 
a vigência das condições normati­
vas são sempre posteriores ao pe­
ríodo glosado nas informações do 
SEPT, como, a exemplo, pode ser 
verificado no presente caso, em 
que o dissídio, foi ajuizado a 3 
de janeiro e sòmente em abril 
está sendo julgado. O reajusta- 
mento salarial pedido tem que ser 
aferido das condicões supervenien­
tes. As circunstâncias que dita- 
ram a decisão revisanda foram 
fortemente abaladas pelas oscila­
ções econômicas de modo que esta 
última se ternou decerto modo, 
injusta. A só consideração resul­
tante da elevação dos níveis sa­
lariais mínimos constitui uma 
condição superveniente de maior 
relevância a que o juiz não pode 
ser alheio, quanto tenho de enua- 
cionar as premissas de seu julga­
mento. Por outro lado, a susci­
tada deixou de prover, como lhe 
cumpria, imnossibilidade mate­
rial de sunortar cs novos ônus. A 
uma evidência, porém, não node 
fueir.- Obrigada a elevar os níveis 
salariais mínimos, há, enuitativa- 
mente, de maiorar os salários dos 
demais empregados de categoria, 
"oferente a irexistível princípio 
de isonomia. De outro modo, os 
empregados mofs categorizados 
sofreriam redução indireta, mas 
mie, inegavelmente, agravaria a 
sua condirão profissional. Tendo 
ainda em vista a condlcâo super­
veniente ditada neia vm^r/da d.o 
decreto oue elevou o salário mí­
nimo, para os emnrevados admi­
tidos entre a data-b^se e a do 
aíuivamer/o o aumento será de 
tantos dezemete ávos quentes se­
jam os meses completos d» traba­
lho decorridos ao referido nerío- 
do Vmi^ado, novém. es*» pnm^nt# 
àauele pa^o à empregado da mes­
ma emprêcn ev^rcenfe. de Imml 
fnncão e admitido antes da data- 
base”.

Dessa decisão recordem ambos 
os sindicatos. O Sindicato susci. 
tante quanto a maiorpoéo dr> au­
mento concedido, n^dindo seíq le-

inaplicávcis” (Consolidação, artl-
>gp 873) . E o que deseja a su- 
jnheada é, exofamente reexaml- vado em conH o do — 
nar novos elementos pt-ridals, re-,sltura do dissídio anterior (marco
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íe 1955) a julho, data da decisão, 
b o aumento verificado no custo 
ia vida de dezembro de 1956 até a 
lata do julgamento (abril de 
1957) e, ainda, que seja cancela­
da a cláusula da compensação 
[fls. 42).

De sua vez, sustenta o Sindica­
to suscitado que negando a deci­
são recorrida a prova pericial 
pleiteada, oportunámente, sob 
pretexto de • que a decisão estava 
adstrita à superveniência das con­
dições que se hajam tornadas in­
justas ou inaplicáveis, restringin­
do-se à informação da repartição 
competente, cerceou-lhe a defesa. 
Demais disso, o aumento do custo 
de vida, informado pelo SEPT, não 
se pode aplicar aos empregados 
representados pelo Sindicato sus- 

*. citgnte. uma vez que se refere a 
tôda a Baixada da Guanabara, 
também, conhecida como Baixa­
da Fluminense, que abrange uma 
extensa região onde estão locali­
zados, além do Distrito Federal, 
as cidades de Niterói, Campos, 
Macaé, Cabo Frio, Duque de Ca­
xias, Nova Iguassu e outras, on­
de as condições de vida são ou­
tras que as usufruídas pelos refe- 
dos empregados. Basta o reco* 
nhecimento do que os enjprega- 
dos, em questão, não tiveram o 
aumento na parcela integrante do 
custo de vida, de habitação e de 
transporte, para qué se chegasse 
à conclusão da não aplicabilida­
de do aumento em relação aos 
mesmos. Na hipótese, o próprio 
Governo já teria. atendido com 
vantagem a alteração das condi­
ções de vida, através da modifica­
ção. de salário mínimo, elevado na 
região em que está localizado o 
Sindicato suscitante de Cr$....  
1.850,TO para CrS 3.200,00 (fô- 

■ lhas 46-47) .
A Procuradoria Geral, assim se 

manifesta:

“Muito pouco temos a dizer 
para demonstrar a improcedên- 
cia dos recursos constantes a fls. 
Basta a leitura das razões de fls. 
41-42 para se verificar que o pri­
meiro recrroente utra coisa não 
fez senão fundamentar o seu 
apêlo na questão de fato, isto é, 
pedir a fixação dos novos salá­
rios em bases diversas das fixa­
das pelo S. E. P. T. Quanto ao 
segundo recorrente, êste procura 
desvirtuar o sentido do julgado, 
alegando que a peridia pedida foi 
negada, o que implica em cercea­
mento do direito de defesa, acres­
centando que custo de vida infor­
mado pelo' órgão técniro não po­
derão ser extensivo ao Sind. sus­
citante ,uma vez que na Baixada 
Fluminense as condições de vida 
são totalmente diferente. Como 
se vê dos autcs, a matéria foi 
bem apreciada pelo venerando 
acórdão recorrido em todos os 
seus detalhes, de modo a dispen­
sar novos comentários. Os dados 
fornecidos pelo órgão técnico fo­
ram favoráveis em parte aos sin­
dicatos suscitantes, ajustando-se. 
assim às situações especiais ale­
gadas pelas emprêsas suscitadas, 
considerando que mesmo que as 
condições de vida da Baixada 
Fluminense sejam inferiores, o 
aumento decretado foi feito em 
bases justas, tendo em vista que 
em todo o pais se verifica exa­
gerada alta de todas as utilida­
des. Assim sendo, os dados forne­
cidos pelo S. E. P. T. fortale­
cem ainda mais a convicção de 
de acôrdo com que julgou o Tri­
bunal Regional e caso dos autos. 

•É impossível no momento atual 
se estabelecer um nível fixo de 
salários, pois que as utilidades au- 

! mentam em cada dia que se passa. 
1 Não vemos como se possa impe­
dir o aumento comprovado com 

i alta de custo de vida como o que 

foi decretado pelo Tribunal Re­
gional.

Pelo exposto, opinamos pelo não 
provimento de ambos os recursos, 
confirmando-se, assim, o acórdão 
recorrido pelos seus próprios fun­
damentos.

Rio de Janeiro 19 de junho de 
1957. — Otávio de Aragão Bulcão, 
Procurador”.

É o relatório.
VOTO

Trata-se de revisão de dissídio 
coletivo, no qual são interessados 
os empregados das Fábricas “Pau 
Grande” e “Santana”, pertencen­
tes à Cia. América Fabril. A pe­
rícia negada, visava apenas a per­
manência é extensão dos benefí­
cios proporcionados pela emprêsa 
a seus empregados. Mas, para as­
sim proceder, salienta o v. acór­
dão recorrido, que “a matéria já 
havia sido objeto de decisão, ora 
revista, que, não obstante, fixou 
as condições do aumento normati­
vo. bem considerados os elemen­
tos questinados”. Em verdade, a 
perícia, ora renovada, foi, como 
salientada na decisão recorrida 
rejeitada à unanimidade, por êste 
Colendo Tribunal (fls. 116).

Não se contestam os benefícios 
concedidos pela emprêsa a seus 
trabalhadores. A decisão revista, 
asseverou mesmo scr digna de en- 
cômios a conduta da emprêsa, 
dando uma demonstração inequí­
voca de sua compreensão, na alta 
finalidade social de amparo a seus 
obreiros. É certo, ainda assinala 
o acórdão revisto, que a emprê­
sa fornece gratuitamente, assis­
tência médica, farmacêutica ser­
viços dentários, luz elétrica, es­
colas e uma sala para sede do sin­
dicato, mas, as demais utilida­
des, como gêneros de primeira 
necessidade, são cobrados, embora 

a preços mais reduzidos. Como s* 
vê, a matéria que, ora se preten* 
de seja apurada na perícia in. 
deferida, já çofreu amplas e ju. 
diciosas considerações por parte 
deste Tribunal. Repeti-la seria jm 
retardamento sem proveito con­
trariando, por outro lado, a re­
gra consubstanciada na lei (art. 
794). Rejeito, destarte, a preli­
minar.

No mais, mantenho a decisão 
recorrida que se limitou, como re­
conhecido pelo próprio Sindicato 
suscitado, nas suas contra-razões 
(fls. 51), a seguir a orientação 
deste Tribunal, ratificando a in­
formação prestada Helo órgão ofi* 
ciai competente, e determinande 
a compensação dos aumentos es-< 
pontâneos ou compulsórios ocor­
ridos entre a data-base e a de 
aiuizamento do dissídio, ora pre­
visto.

Isto pôsto:
Acordam os Juizes do Tribunal 

Superior do Trabalho, sem diver­
gência, rejeitar a preliminar da 
nulidade, levantada pelo Sindica­
to suscitado, e negar provimento 
a ambos os recursos, vencidos os 
Srs. Ministros Júlio Barata, re­
visor. Oliveira Lima. Astolfo Ser­
ra, Rômulo Cardim e Jonas Melo 
de Carvalho, que davam provi­
mento ao recurso do suscitado, 
reduzido para vinte por cento o 
aumento a ser concedido e facul­
tando às emprêsas provarem, na 
execucão Incapacidade para aten­
der ao aumento.

Rio de Janeiro, 25 de setembro 
de 1957. — Eãgarã Ribeiro San^ 
ches, Vice-Presidente no exercí­
cio da Presidência. — Manoel 
Caldeira Neto, Relator.

Ciente: João Antero de Carva­
lho, Procurador Geral.


